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1.1. INTRODUÇÃO 

As consultas preliminares no Código dos Contratos Públicos (CCP) referem-se ao Artigo 35.º-A, um 

mecanismo onde entidades adjudicantes consultam com o mercado (fornecedores, peritos) antes de 

lançar um concurso para recolher informações, preparar melhor o procedimento e definir 

especificações, sem distorcer a concorrência ou violar princípios de transparência e não 

discriminação, sendo um ato preparatório e informativo. 

O Portal BASE a partir do dia 19/01/2026 irá permitir que sejam comunicadas pelas entidades 

adjudicantes consultas preliminares que serão divulgadas na área pública. 

1.1.1. ONDE COMUNICAR 

Na barra lateral da área reservada do Portal BASE, do lado esquerdo, no menu “Procedimentos” clique 

em “Criar”: 

 

 

Após clicar em “Criar”, deve selecionar a opção “Planeamento” e carregar no botão no canto inferior 

direito “Próximo”: 
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Deve selecionar a opção “Anúncio para Consulta Preliminar” e carregar no botão no canto inferior 

direito “Registar”:
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Neste ecrã deverá preencher o formulário de criação do anúncio de consulta preliminar.  

O campo “Entidade(s) Adjudicante(s)” vem pré-preenchido com a informação da entidade adjudicante 

a que pertence e, caso pretenda adicionar alguma entidade poderá pesquisar a entidade através do 

NIPC ou Descrição e de seguida clicar no botão “Adicionar”: 
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De seguida, deve preencher o campo “Objeto da Consulta” com uma breve descrição do objeto da 

consulta preliminar: 
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De seguida, deve preencher o campo “CVP’s” com a informação da classificação do Objeto “Principal” 

e, caso exista, com a informação da classificação do Objeto “Complementar”. Poderá inserir 

diretamente no campo o valor do “Vocabulário Principal” ou, através da lupa, pesquisar as opções 

disponíveis: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O “Vocabulário Suplementar” não é obrigatório, mas caso pretenda poderá preencher da mesma 

forma: 
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De seguida, no campo “Local de execução das principais prestações objeto do contrato:” deve 

preencher os campos relativo ao local onde será executado o contrato, nomeadamente o País, NUT 

III, Distrito, Concelho, Freguesia e Localidade e clicar em “Adicionar”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Depois de adicionar o local, poderá, em caso de correção, eliminar através do botão “Remover”: 
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Caso pretenda pode adicionar mais do que um local de execução. 

 

No campo “Data Limite de Receção de Respostas” deverá indicar a data limite para receção das 

respostas à consulta preliminar: 
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No campo “Informações adicionais” caso pretenda pode adicionar alguma informação ou indicação 

que pretenda: 

 

 

Poderá, caso pretenda, fazer download do template em excel que poderá servir como base para o 

preenchimento da informação acerca da consulta preliminar. Para isso, deverá clicar no botão 

“Download Template”: 

 



 

 
12 

Depois de fazer o download e alterar, caso assim o entenda, o formato do template com a informação 

necessária que pretende recolher na consulta preliminar deverá anexar o template que pretende que 

seja utilizado pelos fornecedores no campo “Documento” através do botão “Adicionar”: 

 

O template é disponibilizado para a entidade adjudicante definir o formato em que pretende obter as 

respostas do fornecedor. 

 

Tamanho máximo do ficheiro: 10Mb 
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Depois de preencher toda a informação necessária deverá clicar em “Próximo”: 

 

 

Caso pretenda rever a informação preenchida poderá clicar em “Anterior” e voltará ao formulário da 

Consulta Preliminar, caso pretenda submeter deverá clicar em “Submeter”: 
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1.1.2. O QUE FAZER APÓS A SUBMISSÃO DA CONSULTA PRELIMINAR 

Após submeter as consultas preliminares, enquanto entidade adjudicante poderá consultar o 

formulário das consultas no menu lateral na opção “Listagem de Consulta Preliminar”: 
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Na listagem de consultas Preliminares poderá Pesquisar através do botão “Pesquisar” e entrar numa 

consulta preliminar em especifico através do duplo clique em cima da linha correspondente: 

 

Caso clique em Pesquisar poderá pesquisar pelos seguintes critérios: 
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Dentro do detalhe da consulta preliminar caso pretenda anular a mesma deverá clicar no botão 

“Anular”: 

Caso pretenda corrigir informação da consulta preliminar, deverá clicar em ANULAR e criar nova 

consulta com os dados corretos. Neste momento, não existe a opção de prorrogar a data para 
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apresentação da resposta. O que as entidades adjudicantes terão de fazer é anular a consulta e criar 

uma nova. 

Na área pública do Portal Base, existe uma nova tipologia para a pesquisa de “Consultas Preliminares”: 

Poderá pesquisar as consultas preliminares através dos seguintes filtros: 

 

Após escolher os filtros e clicar em “Pesquisar” aparecerá a lista de resultados da seguinte forma:  
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Para consultar o detalhe, deverá clicar no botão  da respetiva linha: 

Dentro do detalhe consegue ver o detalhe da consulta preliminar, nomeadamente o email para o qual 

deve ser enviada a resposta à consulta e nos documentos o template que deverá ser preenchido.  Cada 

fornecedor que decidir responder à consulta preliminar deverá preencher o documento 

(disponibilizado pela entidade adjudicante) com a sua informação. Não são convites diretos a 

fornecedores. A entidade adjudicante publica a consulta preliminar no BASE para poder obter resposta 

de qualquer fornecedor interessado. 
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Quando a Data de receção de respostas for ultrapassado, a consulta preliminar continua a aparecer na 

área pública, mas deixa de estar ativa. 
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